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Dr. VITOR DIAS ZAMPIERI
Juiz da 004ª ZONA ELEITORAL DE FÁTIMA DO SUL MS

PROCESSO SEI Nº 0006930-07.2021.6.12.8004
Visto.
Trata-se de requerimento de credenciamento do Conselho da Comunicade da Comarca de Fátima
do Sul para recebimento e utilização dos recursos oriundos da aplicação de valores de prestação
pecuniária imposta como condição da suspensão do processo ou em sede de transação penal, no
âmbito da 4ª Zona Eleitorais de Fátima do Sul, MS.
Os documentos juntados são suficientes para o credenciamento, conforme determina o art. 11, do
Provimento CRE nº 4/2021 TRE/CRE/GATCRE. Portanto, nos termos do art. 13 do mesmo
provimento, credencio o Conselho da Comunicade da Comarca de Fátima do Sul par ao
recebimento de recursos oriundos da aplicação de valores de prestação pecuniária imposta como
condição da suspensão do processo ou em sede de transação penal.
Publique-se. Registre-se. Intime-se.
Fátima do Sul, na data da assinatura eletrônica.
VITOR DIAS ZAMPIERI
Juiz Eleitoral

6ª ZONA ELEITORAL DE BATAGUASSU

EDITAL DE SUBSTITUIÇÃO Nº 32/2022
ELEIÇÕES GERAIS 2022
O Exmo. Sr. Dr. MARCEL GOULART VIEIRA, Juiz. da 006ª Zona Eleitoral, BATAGUASSU/MS ,
por força da Lei nº 9.504/97.
FAZ SABER a todos que virem o presente Edital ou dele tiverem conhecimento, aos Srs. Eleitores,
Fiscais e Delegados de Partidos Políticos, e aos demais interessados, que, nos termos do Art. 120
do Código Eleitoral(Lei nº 4.737/65), tendo sido processadas mudanças na sua composição,
passam as abaixo relacionadas mesas ou funções eleitorais especiais, correspondentes ao
mencionado Juízo, a ser integradas pelos substitutos abaixo discriminados no pleito: ELEIÇÕES
GERAIS 2022 - primeiro turno e segundo turno, se houver.
Município: 90379 - BATAGUASSU

Local de Votação: 1090 - E.E PROF. LUIZ ALBERTO

Seção:104 Substituído Substituto

Função Eleitoral Nome Nome

1º 
SECRETÁRIO - 
MRV

Inscrição 
024390471902

CAROLINE PEREIRA 
DA SILVA

Inscrição 
025435021970

EDUARDO SILVA 
SOUZA

Local de Votação: 1031 - E.E MANOEL DA COSTA LIMA

Seçao: 38 Substituído Substituto

Função Eleitoral Inscrição Nome Inscrição Nome

1º MESÁRIO
- MRV

008874281902
ELIS REGINA DE 
SOUZA ROMANINI

014351541945
CÍCERO 
APARECIDO FILHO

Os motivos justos para recusa que tiverem os nomeados - da livre apreciação do Juiz - somente
poderão ser alegados até 5 (cinco) dias contados da nomeação, salvo se sobrevindos depois
desse prazo.

Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a

http://www.tre-ms.jus.br/
027756131902
Realce

027756131902
Realce

027756131902
Realce
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Por outro lado, o mesário que não comparecer ao local, em dia e hora determinados para a
realização do pleito, sem justa causa apresentada até 30 (trinta) dias após, incorrerá nas sanções
previstas na legislação eleitoral.
E, para amplo conhecimento de todos os interessados, especialmente aos eleitores pertencentes à
006ª Zona Eleitoral BATAGUASSU/MS, foi publicado o presente edital no Diário da Justiça
Eletrônico do Tribunal Regional Eleitoral do Mato Grosso do Sul, contendo as nomeações feitas,
ficando intimados os mesários, para comporem as Mesas no dia e lugares designados, às 6 (seis)
horas. Dado e passado nesta cidade de Bataguassu/MS, aos dezenove dias do mês de setembro
do ano de dois mil e vinte e dois. Eu, Adriana de Oliveira Faria Domingos, Técnica Judiciária, o
digitei e conferi.
LUCIANY CRISTINA SOUZA XAVIER
Chefe de Cartório
Assina por determinação judicial - Portaria 03/2021

7ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ

EXECUÇÃO DE MEDIDAS ALTERNATIVAS NO JUÍZO COMUM(12729) Nº
0600002-86.2022.6.12.0007

PROCESSO
: 0600002-86.2022.6.12.0007 EXECUçãO DE MEDIDAS ALTERNATIVAS NO 
JUíZO COMUM (CORUMBÁ - MS)

RELATOR : 007ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ MS
EXECUTADO : ANTONIO DIVINO MONTEIRO
ADVOGADO : LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR (10283/MS)
EXEQUENTE : PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
FISCAL DA 
LEI

: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO DO SUL
CARTÓRIO DA 007ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ MS
EXECUÇÃO DE MEDIDAS ALTERNATIVAS NO JUÍZO COMUM nº 0600002-86.2022.6.12.0007
EXEQUENTE: PROMOTOR ELEITORAL DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL
EXECUTADO: ANTONIO DIVINO MONTEIRO
Advogado do(a) EXECUTADO: LUIZ GONZAGA DA SILVA JUNIOR - MS10283
Juiz(a): Dr(a). MAURICIO CLEBER MIGLIORANZI SANTOS
INTIMAÇÃO
Fica intimado o executado, por seu advogado, da expedição das guias de depósito judicial IDs
109334421 e 109334422, referentes ao pagamento das duas parcelas da prestação pecuniária do
acordo de não persecução penal.
CORUMBÁ, MS, 16 de setembro de 2022.
assinado eletronicamente
ANSELMO GONÇALVES NINA JÚNIOR
Chefe de Cartório da 7ª ZONA ELEITORAL DE CORUMBÁ MS

PORTARIA N.º 4/2022 - TRE/ZE007

O Dr. Maurício Cleber Miglioranzi Santos e o Dr. Marcelo da Silva Cassavara, Juízes Eleitorais da
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027756131902
Realce




